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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura - SEMC 

CNPJ: 05.182.233/0015-71 

Endereço: Rua do Imperador, 640, Prainha 

CEP: 68.005-220 

Cidade: Santarém-PA 

Fones: (93) 3523-4572 

 

2. Objeto 

2.1. Aquisição de Materiais Esportivos e Premiações em Geral para Competições 
Realizadas pelo Núcleo de Esporte e Lazer – NEL, através da Secretaria Municipal de 
Cultura – SEMC. 
 
3. Justificativa 
 
3.1 A Secretaria Municipal de Cultura em seu terceiro ano de gestão deste governo com o 
intuito de melhor atender os eventos realizados pela Prefeitura de Santarém através desta 
Secretaria, onde não há disponibilidade do objeto ora solicitado e considerando ainda a 
garantia do atendimento aos eventos afins, faz – se justa a contratação do fornecimento em 
tela, contratando empresa(s) especializada(s) para a realização de licitação. 
3.2 A Contratação se faz necessário porque as Competições Esportivas sejam elas de 
âmbito Municipal ou Regional necessitam de Materiais Esportivos e de Premiações para 
contemplar os programas realizados pelo NEL. 
3.3 A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônica, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e 
Finanças através do Núcleo Técnico de Licitações, a realização do certame. 
 
 
4. Detalhamento do Objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
VALOR 

MÉDIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 Antena para rede de Voleibol: 

Medidas oficiais, 1,8 de 

comprimento e 10mm de 

espessura, pintura contrastante 

na parte externa a rede, 

confeccionada em fibra de 

vidro. Partida 2 127,96 R$ 255,92 
02 Bola de Vôlei de Praia 

(Oficial), com 12 gomos, 

confeccionada com 

microfibia. Exclusiva 

 
 
 

Und 20 229,96 R$ 4.599,20 
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tecnologia Termotec com 

absorção de 0% de água, ideal 

para a Modalidade. Tamanho: 

65 – 67 cm de diâmetro. Peso 

260 – 280g 

03 Rede de Vôlei de Areia, 2 

faixas – Nylon, Faixa 4 cm 

largura, malha: 14x14 cm 

 
Partida 

10 201,33 R$ 2.013,30 
04 Rede de futebol de areia: tam 

oficial em Nylon 2,5 mm 
 
Partida 15 293,63 R$ 4.404,45 

05 Rede de futebol de Campo: 

tam oficial em Nylon 2,5 mm 

Matrix 

 
Partida 

25 282,63 R$ 7.065,75 
06 Rede de Futsal/ Handebol: 

tam oficial, em Nylon, fio 

2,5mm 

 
Partida 

20 210,3 R$ 4.206,00 
07 Bolas de Futebol de Campo 

Adulto; Circ. 68-70 cm, peso: 

410-450g, câmara butil 

costurada, mat. PVC, Miolo 

removível e lubrificável 

Fusion. 

Partida 

120 185,63 R$ 22.275,60 
08 Bola oficial de Futebol de 

areia composição 100% 

Butileno, peso: 410 – 450g, 

costurada e circunferência 68 

cm. 

 
 Und 

40 165,96 R$ 6.638,40 
09 Bolas de Futsal Max 500: circ. 

61-64 cm, peso 410-440g, 

câmara arbility, Termotec, 

PU, Miolo slip sistem, 

removível e lubrificável. 

  
 Und 

70 310,63 R$ 21.744,10 
10 Bolas de Handebol H2L: circ. 

54-56 cm, peso 325-400g, 

câmara arbility, Costurada 

matrizada, PVC, Miolo 

removível e lubrificável 

Fusion. Und 25 133,3 R$ 3.332,50 
11 Bolas de Handebol H3L: circ. 

58-60 cm, peso 425-475 g, 

câmara arbility, Costurada 

matrizada, PVC, Miolo 

removível e lubrificável 

Fusion. Und 25 147,63 R$ 3.690,75 
 

12 Bolas de Futevôlei Oficial Und 25 296,63 R$ 7.415,75 
13 Bolas de Futsal Max 1000 Und 30 434,96 R$ 13.048,80 
14 Demarcações do Vôlei de 

Areia 8 m Und 6 208,83 R$ 1.252,98 
15 Demarcações do Futevôlei 9m Und 6 238,75 R$ 1.432,50 
16 Apitos de Mesa Und 15 23,95 R$ 359,25 
17 Cronometro Und 15 74,93 R$ 1.123,95 
18 Placar de Mesa Und 5 258,3 R$ 1.291,50 
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19 Marcações do Futebol de 

Areia Und 4 224,5 R$ 898,00 
20 Bolas de Queimada Und 40 24,26 R$ 970,40 
21 Medalha 1º lugar – acrílico, 

com adesivos e perfurações 

para fitas de setim 2cm, com 

fitas inclusa, tam. 8cm x6cm Und 500 7 R$ 3.500,00 

22 Medalha 2º lugar – acrílico, 

com adesivos e perfurações 

para fitas de setim 2cm, com 

fitas inclusa, tam. 8cm x6cm Und 500 7 R$ 3.500,00 

23 Troféu 1º lugar – Vidro, com 

adesivo, tam.35 cm x 20cm Und 50 67,33 R$ 3.366,50 

24 Troféu 2º lugar – Vidro, com 

adesivo, tam.35 cm x 20cm Und 50 63,66 R$ 3.183,00 

25 Troféu de Destaque – vidro, 

com adesivos, tam. 30 cm x 

15 cm Und 50 47,33 R$ 2.366,50 

26 Escada de agilidade Und 3 134,66 R$ 403,98 
27 Cone, em pvc flexível, 24CM, 

cores diversas Und 50 12,16 R$ 608,00 
28 Cone em pvc, 50cm Und 10 33,66 R$ 336,60 
29 Bolas de medicibol 2kg Und 9 197 R$ 1.773,00 
30 Bolas de medicibol 3kg Und 9 276,33 R$ 2.486,97 
31 Colchonete para ginástica: 

espuma de poliuretano, 

revestimento em napa cicap, 

densidade: ag 100, dimensões: 

1m x 0,50m x 0,03 Und 30 50,66 R$ 1.519,80 
32 Halteres 2kg, emborrachado 

em pvc Und 12 50,33 R$ 603,96 
33 Halteres 3kg, emborrachado 

em pvc Und 12 62,33 R$ 747,96 
34 Halteres 4kg, emborrachado 

em pvc Und 12 57,66 R$ 691,92 
35 tornozeleira de peso 2kg Und 12 61 R$ 732,00 
36 Cinto tração para treinamento 

para funcional: elástico de 

100cm de tensão, elástico 

revestido em tecido, puxador e 

fita de ancoragem, 

composição: polipropileno/ 

poliéster/ 

neoplex/poliestireno/pvc/aço. Und 3 209,50 R$ 628,50 
37 Bolas de iniciação nº 08: 

borracha, matrizada, 40-42 

cm, 110-120g, câmara butil, 

miolo substituível. Und 10 33 R$ 330,00 
38 Bolas de iniciação nº 10: 

borracha, matrizada, 48-50 

cm, 180-200g, câmara butil, 

miolo substituível. Und 10 35,33 R$ 353,30 
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39 Bolas de iniciação nº 12: 

borracha, matrizada, 57-59 

cm, 250-270g, câmara butil, 

miolo substituível. Und 10 37,66 R$ 376,60 
40 

Jogo de Damas escolar Jogo 10 21,33 R$ 213,30 
41 

Jogo de Xadrez escolar Jogo 10 20,66 R$ 206,60 
42 

Jogos de Dominó escolar Jogo 10 27,66 R$ 276,60 
43 Raquete para tênis de mesa: 

tam. 26 x 15cm, material 

MDF e EVA, embalagem 

plástica. Par 8 28,33 R$ 226,64 
44 

Bola para tênis de mesa Und 30 4,33 R$ 129,90 
45 

Raquetebol Par 10 35,5 R$ 355,00 
46 

Bolas de raquetebol Und 10 10,5 R$ 105,00 
47 Uniforme Esportivo, conjunto 

composto por camisa com 

manga, em tecido tipo dry, 

com sublimação frente/costa e 

calção em tecido helanquinha 

com sublimação, tamanho 

adulto (P, M, G, GG1 e GG2) Und 480 

 
 
 

38,33 R$ 18.398,40 

TOTAL R$ 155.237,14 

 
 

5. Fundamento Legal 

5.1 Lei nº 8.666/93, atualizada; 
5.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
5.3 Decreto nº 3.555 de 09/08/2000, que aprova o Regulamento para a modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; 
5.4 Lei Municipal 18.347/2010, que institui o tratamento diferenciado para as ME e EPP 
no âmbito do Município de Santarém; 
5.5 Decreto Municipal nº444/2005, de 25/11/2005; 
5.6 Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 

6. Prazo de Vigência, Execução e Local de Entrega do Objeto licitado (Prestação de serviço) 

6.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 02 (dois) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, 
Inciso I, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93; 
6.2. O prazo de entrega será imediato após a apresentação da requisição expedida pelo 
Setor de Compras da SEMC. E em caso de descumprimento deste prazo o 
licitante/contratante estará passível de sanções administrativas; 
6.3 Cada órgão ou Entidade será responsável pela definição do local de entrega do objeto 
deste Termo, conforme sua necessidade. 
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 6.3.1 Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 
bens/materiais que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do 
presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 
 
7. Obrigações da Contratada 

a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo de 
Referência;  
b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes 
do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  
c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 
ou indiretamente aplicável ao objeto;  
d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 
causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 
reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  
e) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do 
objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 
CONTRATADA; 
f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais 
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos.  
g) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato;  
h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE;  
i) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;  
j) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  
k) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;  
m) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 
CONTRATANTE;  
n) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
o) A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter 
no município sede da contratante um escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos 
todos os contatos referentes à sua execução, não sendo admitido a subcontratação total ou 
parcial do referido contrato. 
p) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos 
que vierem a surgir da contratação;  
q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
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8. Obrigações da Contratante 
a) Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 
b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação; 
c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
d) Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 
identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos 
horários de expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre 
as partes. 
9. Fiscalização 

9.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados pelo Fiscal 
do Contrato a Sr. WENDEL DA MOTA PEREIRA, Titular, juntamente com os seus suplentes  
RILVANDERLE JOSÉ F. CASTRO e DALVALICE SARRAZIN SOUSA designados pelo órgão 
solicitante, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 

8.666/93, cabendo‐lhes dentre outros:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar 
as ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 
anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados.  
l) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 

10. Dotação Orçamentária 

10.1 As despesas para aquisição do objeto do presente Termo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC, que integra o objeto da 
licitação:  
Dotação Orçamentária: 27.812.00072.142 (Incentivo ao esporte Amador) 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – 3587-(R$  155,500,00) 

Fonte: 1001 
TOTAL GERAL..............R$ 155.500,00 

10.2. Os recursos necessários para adimplemento do objeto da presente contratação, para o 
exercício seguinte, correrão por conta da rubrica constante do orçamento respectivo através 
de apostilamento. 
 

11. Do pagamento 

11.1. O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de 
que o objeto foi aceito, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária de 
conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, 
banco:_____; Agência ____; Conta Corrente _____; Localidade ______, onde deverá ser 
efetivado o crédito, o qual ocorrerá após a data de apresentação da competente nota fiscal 
eletrônica junto ao departamento de finanças, em anexo a esta, todas as certidões 
pertinentes, conforme artigo 40, inciso XIV, alínea “a” e artigo 55, inciso XIII, da Lei 
8.666/93. 
 
12. Declaração do Solicitante 

12.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei 
nº 10.520/2002, e legislação em vigor. 
 
 
 

Santarém, 26 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
Raimundo Carlos de L. Macêdo Júnior 

Chefe NAF/SEMC 
Dec. 021/2017 - SEMGOF 

 

Luís Alberto Mota Figueira 
Secretário Municipal de Cultura - SEMC 

Decreto nº 174/2019 – GAP/PMS 
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